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- Dispõe sobre a concessão do um 

nha de transportes coletivos 
Frio/Armação dos Búzios, via Raza.
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Senhor Presidentas

I N 0 I C flj ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito 3osé Bonifácio Novellino» determine providencias para 

a implantação de uma linha de transportes coletivos Cabo Frio/ 

Armação dos Búzios, passando pela localidade de Raza através / 

da Estrada Bento Ribeiro Dantas.,

Sala das Sessões, em 29 de maio de 1 980.
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3a não comporta mais,deixar-se a localida: 
de do Raza sem comunicação com o sede do município pela Estra

da Bento Ribeiro Dantas.
0 númaro de pessoas ali e nas redondezas 

moradores, quo demanda a Búzios ou a Cabo Frio, está a exigir 

da Eovernadoria Municipal tal medida.
Não basta a pavimentação da Estrada Bento 

Ri/beiro Dantas, é indispensável permitir-lha o uso para melhor 

atendimento à comunidade residente ao lofíg^ de suas margjéens.

1ENEZES PEREIRA -- VEREADOR ml


